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for solucionado dentro des-
se prazo, ou se não houver 
condições de reparo, o con-
sumidor pode optar por: a 
substituição do veículo por 
outro da mesma espécie, 
em perfeitas condições de 
uso; a restituição imediata 
do valor pago, com correção 
monetária e, se aplicável, 
indenização por perdas e 
danos ou o abatimento pro-
porcional do preço.

Busque apoio jurídico 
para garantir que seus di-
reitos sejam respeitados, 
salienta o advogado Átila 
Nunes do serviço www.re-
clamaradianta.com.br.
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Carro seminovo com 
vício oculto: quais 
meus direitos? 

Comprei um carro seminovo em uma concessionária, 
e após alguns meses, descobri que o veículo havia 
sofrido um acidente grave antes da venda, o que não 
foi informado no momento da compra. Além disso, a 
documentação fornecida pela concessionária omitia 
esse fato. Posso pedir a devolução do valor pago ou 
exigir uma indenização, mesmo tendo passado meses 
desde a aquisição?(Jaime Fonseca, Engenho Novo)

S
egundo a advogada So-
raya Goodman, ao ad-
quirir um carro usado 
em uma concessioná-

ria, você tem o direito de ser in-
formado sobre o estado real do 
veículo. Isso inclui qualquer 
histórico de danos significa-
tivos, como acidentes graves. 

Soraya ressalta que é impor-
tante solicitar um laudo téc-
nico sobre o estado do carro 
junto a uma empresa especia-
lizada. “O laudo poderá com-
provar que o veículo foi envol-
vido em um acidente ou possui 
peças recuperadas, situações 
que afetam a integridade e o 
valor de mercado do automó-
vel. Esse cenário configura um 
vício oculto, que reduz o valor 
do bem e dá ao consumidor o 
direito de exigir a aplicação da 
garantia legal prevista no Có-
digo de Defesa do Consumidor 
(CDC)”, pontua. 

Pela lei, a concessionária 
tem um prazo de 30 dias para 
corrigir o defeito (art. 18, § 1º, 
do CDC). Se o problema não 
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Faetec é autorizada a 
contratar professores 
temporários
Medida, aprovada pelo governador do Rio, busca atender à 
demanda de docentes nos cursos de qualificação profissional

DIVULGAÇÃO/ PGE RJ

O salário para professor e supervisor educacional é de R$ 3.591,60 e para instrutores é de R$ 2.565,60

O 
governador Cláudio 
Castro autorizou a 
contratação de 904 
professores e instruto-

res temporários para atuarem 
na Fundação de Apoio à Esco-
la Técnica (Faetec). O Decreto 
foi publicado no Diário Oficial 
no dia 23 de janeiro. O refor-
ço nas salas de aula visa suprir 
a demanda por professores e 
instrutores para atuação nos 
cursos de Qualificação Profis-

sional oferecidos pela rede.
As vagas são para professor 

(557 vagas), professor super-
visor educacional (81 vagas) e 
instrutor para as disciplinas 
profissionalizantes (266 va-
gas). A carga horária será de 
40 horas semanais para os três 
cargos e a remuneração será de 
R$ 2.565,46 para instrutores e 
R$ 3.591,60 para professor e 
supervisor educacional.

O decreto prevê a reserva de 

5% das vagas para pessoas com 
deficiência, 20% para negros e 
indígenas, e 10% para candida-
tos com hipossuficiência eco-
nômica. As contratações serão 
por meio de processo seletivo 
simplificado, pelo prazo má-
ximo e improrrogável de dois 
anos. Os interessados em par-
ticipar do processo devem ficar 
atentos à publicação do edital, 
ainda a ser divulgado, no site 
https://www.faetec.rj.gov.br/.

Aulas, que vão de 
fevereiro até 10 de 
maio, são voltadas 
para docentes

Cecierj tem 
vagas para 
cursos de 
formação

As inscrições para o pri-
meiro período letivo de 
2025 do Programa de 
Formação Continuada de 
Professores estão abertas 
até 2 de fevereiro. A ofer-
ta é da Fundação Cecierj, 
vinculada à Secretaria Es-
tadual de Ciência, Tecno-
logia e Inovação.

São 7.150 vagas nas áreas 
de Ciências da Natureza, 
Ciências Humanas, Edu-
cação Especial e Inclusiva, 
Linguagens e Códigos, Ma-
temática, Prática Docente 
e Tecnologia Educacional. 
Esta edição conta com 22 
novas disciplinas distribuí-
das em Biologia, Física e Fi-
losofia, entre outras.

O curso terá duração de 
11 de fevereiro a 10 de maio 
de 2025. Para se informar 
de todas as regras desse 
processo seletivo, o candi-
dato deve acessar a página 
da Diretoria de Extensão 
da Fundação Cecierj em ht-
tps://www.cecierj.edu.br/
extensao. Em caso de dú-
vida, o candidato poderá 
enviar e-mail para suporte-
-extensao@cecierj.edu.br.
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